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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 06/2007
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuições,
especialmente com fundamento no no art. 175 e seguintes da Lei Orgânica Municipal

 Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002.
RESOLVE
CONVOCAR  OS    PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE INTERESSADOS

EM CREDENCIAR-SE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SUS:

I – Os interessados devem se cadastrar junto ao Município, no período  de  26  de novembro
a 14 de dezembro de 2007 (considerando somente os dias úteis), no horário das 9:00 às 11:30 hrs
e das 13:30  às 17:30 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Afonso Pena,
esquina com Rua Washington Luiz, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná
apresentando  Documentação constante da Instrução nº 01/2002 – SMS.,  aprovada pelo Decreto
nº 9886 de 17 de abril de 2002, que   se encontra  à disposição na referida Secretaria.

II – Comunica-se que em conformidade com a Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002:
a) O processo de credenciamento atenderá ao estipulado  na citada
Lei não gerando vínculo empregatício com o Município;
b) Poderão ser credenciadas pessoas físicas e  jurídicas qualificados para prestação de

serviços dos seguintes serviços:
ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA
III -  Os valores atualmente praticados são:

IV – Maiores informações serão fornecidas na Secretaria Municipal de Saúde à Rua Afonso
Pena, esquina com Rua Washington Luiz, nesta cidade no período das 8:00 às  11:30 horas e
das 13:00 às  17:30 horas,  ou pelo telefone (42) 32737450 Ramal 211, falar com Dionete.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, em Telêmaco Borba, Estado do Paraná , em 22 de novembro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

Dotação 07.002.27.812.27014.1024.4490.5100-01.0003100 

P O R T A R I A Nº 2 0 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CRIAR a UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIA – UGT, para convênios com

o Estado, em observância ao Artigo 2º - Inciso XXI da Resolução Nº 03/2006 do TCE/PR, com
a finalidade de:

A) avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora;
B) controle na aplicação dos recursos;
C) encaminhamento das prestações de contas das Transferências Voluntárias Estaduais

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
D) observância das normas da Resolução 03/2006 do TCE/PR e demais atos normativos

do Poder Público aplicáveis.
Art. 2º Designar o servidor SÉRGIO RICARDO DZIADZIO (CPF 019.627.719-11) para

desempenhar as funções necessárias à consecução dos objetivos da UGT definidas nos
documentos do referido CONVÊNIO.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 7 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 4854/2007

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 025/2007
CREDOR: BETHA SISTEMAS LTDA– CNPJ/MF 00.456.865/0001-67

OBJETO: Prestação de serviços para implantação, conversão e suporte técnico referente
ao sistema tributário municipal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Aproximadamente 180 dias
VALOR GLOBAL: R$ 24.904,00 (vinte e quatro mil, novecentos e quatro reais).
 FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, mediante apresentação da respectiva Nota fiscal

correspondente aos serviços efetivamente executados.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.005.04.122.0404.2026.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 4906/2007
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 026/2007
CREDOR: ELI DELGADO DE PROENÇA – VEÍCULOS ME– CNPJ/MF 04.911.571/0001-39
OBJETO: Contratação de empresa para prestação se serviços de limpeza para coleta de
resíduos e materiais inservíveis na Campanha de Mobilização contra a Dengue.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Aproximadamente 30 dias
VALOR GLOBAL: R$ 667,40 (seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos), por dia
trabalhado.
 FORMA DE PAGAMENTO: Até 10 dias após a realização dos serviços, mediante apresentação
da respectiva Nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente executados.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2096.3390.3900 e
09.005.10.305.1003.2103.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do
artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 1 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº
35/2007, do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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Lei Nº 1 6 3 9
SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a doar bens móveis usados das Escolas Municipais”.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a  doar bens móveis usados das Escolas

Municipais, constante da relação em anexo, que faz parte da presente lei, em razão de sua
substituição por móveis novos.

Art. 2º Os bens móveis deverão ser doados a   entidades de interesse social do Município
sem fins lucrativos, mediante autorização do Secretário Municipal de Educação, através
Processo Administrativo.

Art. 3º A doação se dará mediante requerimento das  entidades de interesse social à
Secretaria Municipal de Educação, após aprovação do Conselho Municipal de Ação Social.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor após a sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de novembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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P O R T A R I A Nº 2 0 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, a criação do Plano Diretor de Tecnologia, que tem como objetivo a criação

das condições necessárias para a implantação definitiva do sistema de gestão unificado
próprio do Município de Telêmaco Borba, denominado Sistema Integrado de Gestão Pública
Municipal – SIGPM, envolvendo todas as suas Secretarias;

Considerando, a necessidade de consolidar um comando único de conduta na direção do
projeto, no sentido de viabilizar a sua execução no prazo contratual estabelecido;

Considerando, a necessidade de dar continuidade aos serviços que vem sendo prestado
aos usuários pelos técnicos integrantes do CPD, também responsáveis pelo desenvolvimento
do projeto;

Considerando, a necessidade de estabelecer procedimentos adequados para a fluência de
ambas atividades;

Considerando, finalmente, que é uma das metas prioritárias da atual administração a
utilização da tecnologia da informação como meio de gestão indispensável para o desempenho
das atividades administrativas do Município.

R E S O L V E
Art. 1º. Conferir ao Diretor do projeto, Sr. Arnoldo Ignácio Giavarina, as seguintes atribuições:
I. Administrar e coordenar funcional e tecnicamente a área de tecnologia da informação da

Prefeitura, expedindo as orientações internas necessárias;
II. Administrar, acompanhar e referendar a aquisição e implantação de outros sistemas de

informação que venham a ser adquiridos pela Prefeitura, bem como a aquisição de equipamentos
de informática e rede de comunicação de dados, avaliando sua viabilidade técnica e econômica;

III. Elaborar, implantar e manter atualizado o Plano de Tecnologia da Informação;
IV. Coordenar os Grupos de Trabalho envolvidos no desenvolvimento do Sistema Integrado

de Gestão Pública Municipal;
V. Desenvolver e propor políticas de padronização sobre o uso da tecnologia da informação

na Prefeitura;
VI. Prover soluções e recursos para qualificação permanente dos profissionais da área de

tecnologia da informação;
VII.  Prover condições para o contínuo aperfeiçoamento do quadro técnico dos profissionais

da área de tecnologia e das áreas usuárias com ênfase às diretrizes estabelecidas no Plano
Diretor de Tecnologia da Informação;

VIII.  Definir recursos financeiros necessários à função da tecnologia da informação,
compatibilizando-os com o plano diretor de tecnologia da informação e inserindo-os nas
respectivas dotações orçamentárias;

IX. Solicitar de cada secretaria a participação de pessoas no grupo de trabalho de tecnologia,
para que as mesmas possam contribuir na construção e  implementação do Sistema Integrado
de Gestão Pública Municipal;

X. Apresentar para aprovação e priorização do Comitê de Tecnologia da Informação, as
necessidades de aquisições, desenvolvimento e manutenções de recursos tecnológicos a
serem utilizados durante pelas áreas usuárias da Prefeitura;

XI. Desempenhar outras tarefas compatíveis com a direção do projeto, e as determinadas
pelo Prefeito.

XII. Elencar, como prioridade absoluta, ações e definições breves, para fins de disponibilizar
ferramentas de Tecnologia da Informação para Secretaria Municipal de Ação Social e Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº 1 4 2 1 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3141/2007 do Pregão Presencial N.º 059/
2007 – PMTB,

R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Pregão Presencial N.º 059/2007 –

PMTB, que tem por objeto a contratação de serviços de mão-de-obra com fornecimento de
peças para equipamentos de informática.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de

novembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 1 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas e de  conformidade com as Leis n.º 968/93
e 969/93.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, ao Servidor OVÍDIO

SCUDLAREK, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, na
Divisão de Assistência a Agropecuária, da  Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, com proventos proporcionais mensais de R$ 378,07 (trezentos e setenta
e oito reais e sete centavos), calculados com base no tempo de contribuição de 28
(vinte e oito) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia, tendo por fundamento o Art. 40,
§ 1º, inciso I, da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo FUNPREV N.º 126/07.

Art. 2.º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao
Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do
artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento do servidor Ovídio Scudlarek, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de novembro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 1 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na
forma prevista pelos incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 213.020,00 (duzentos e
treze mil e vinte reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de outubro

de 2007.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 1 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor

CLAUDEMIR PAES DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Masculino, lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, Divisão de Administração, Secretaria
Municipal de Administração, no período de 03 de dezembro de 2007 a 02 de março de 2008, de
acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo n.º 3015/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 1 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à maternidade, a servidora SANDRA MENDES FERNANDES

DE MIRANDA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor
Classe A, lotada na Escola Municipal São Silvestre, Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria
Municipal de Educação, no período de 11 de novembro de 2007 a 08 de março de 2008, de
acordo com o que dispõe o Artigo 127 da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 4761/2007.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 1 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à maternidade, a servidora PRISCILA RAFAELLA PRESTES

CAMARGO, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de
Serviços Gerais - Feminino, lotada na UEPG - Campus,  Secretaria Municipal de Educação, no
período de 16 de outubro de 2007 a 11 de fevereiro de 2008, de acordo com o que dispõe o
Artigo 127 da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 4709/2007.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 1 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil
reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, é indicado como
recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 104 o valor de R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de outubro

de 2007.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 1 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal
nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 376.000,00 (Trezentos e
setenta e seis mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

FONTE 303 – RECURSO SAÚDE RECURSOS VINC (EC 29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 000 e 303 no valor de R$ R$ 376.000,00
(trezentos e setenta e seis mil reais)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de novembro

de 2007.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal



Página: 06 BOLETIM OFICIAL        Telêmaco Borba, 16 a 30 de Novembro de 2007

D E C R E T O Nº 1 4 2 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a senhora MARIA LUCILIA DA SILVA, em

razão do falecimento do Servidor FRANCISCO GOMES DA SILVA, ocorrido no dia 14 de
novembro de 2007,  com proventos mensais no valor de R$ 425,35 (quatrocentos e vinte e
cinco reais e trinta e cinco centavos), a ser concedido através de cota vitalícia, com fundamento
no artigo 40, §§ 7.º e 8º da CF/88, tudo conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
n.º  127/07 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a Senhora, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de
novembro 2007

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 1 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 216.500,00 (Duzentos e
dezesseis mil e quinhentos  reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 000 e 303 no valor de R$ R$ 216.500,00
(Duzentos e dezesseis mil e quinhentos reais)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de novembro

de 2007.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 4 1 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor MARCELO JOSÉ DE MORAES JÚNIOR, do cargo

do quadro de provimento em comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotado no
Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 19 de novembro de 2007,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4741/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 1 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente Executivo I, símbolo

CC-5, no Gabinete do Prefeito, JOSÉ FRANCISCO KONOLSAISEN,  a partir de 01 de
novembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 1 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-

7, no Gabinete do Prefeito, JOSEMIR ZANETTI, a partir de 22 de novembro de 2007.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 1 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor MAICON ROGER LIMA, do cargo do quadro de

provimento em comissão denominado Assistente Executivo I, símbolo CC-5, lotado no Gabinete
do Prefeito, a partir de 12 de novembro de 2007, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 4731/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor PEDRO

ALBINO FILIPAK, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, lotado na
Seção de Transporte e Manutenção Preventiva, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 03 de dezembro de 2007 a 02
de março de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2263/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 2 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 326.500,00 (Trezentos e
vinte seis mil e quinhentos reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 718, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

Art. 3.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das Fontes de Recurso nº. 000 - 104 – 115 - 303, no valor
de R$ 321.500,00 (Trezentos e vinte um mil e quinhentos reais).

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
                   PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

22 de novembro de 2007.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 4 2 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LAERTE DO ESPÍRITO SANTO TEIXEIRA,

ocupante do cargo efetivo de Eletricista, exercendo ainda a Função Gratificada de Encarregado
de Serviço II, lotado na Seção de Manutenção Elétrica e Iluminação Pública, Divisão de
Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 22 de
outubro a 05 de novembro de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 4657/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR LICENÇA, a pedido da servidora CRISTIANE DOS SANTOS CARDOSO,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Profº Bento
Mossurunga, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 05 de novembro de 2007, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
4590/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 2 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora NILZANE DOS SANTOS PAULA, ocupante do

cargo efetivo de Professor Classe II, exercendo ainda a Função Gratificada de Professor com
Período Extraordinário, lotada na Escola Municipal 31 de Março, Divisão de Administração do
Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 23 de outubro a 06 de novembro de 2007,
para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4656/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 2 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 4159/2007 da Carta Convite N.º 150/2007 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Carta Convite N.º 150/2007 – PMTB, que

tem por objeto a prestação de serviços de tapeçaria.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de

novembro de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 2 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 4160/2007 da Carta Convite N.º 149/2007 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Carta Convite N.º 149/2007 – PMTB, que

tem por objeto a contratação de serviço de revelação fotográfica.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

 D E C R E T O Nº  1 4 2 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelos incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 103.500,00 (Cento e três
mil e quinhentos reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 73.500,00
(Setenta e três mil e quinhentos reais).

Art. 3.º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, nos termos do
art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, serão oriundos de ANULAÇÃO PARCIAL, no
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)  da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de

novembro de 2007.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 2 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 942/2007 – DRH, de 23 de novembro de 2007,

o qual informa a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 14107, de 08 de
outubro de 2007.

R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 14107, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor

CRISTIANO GÓES DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Pintor de Paredes, lotado na
Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
no período de 20 de novembro de 2007 a 19 de fevereiro de 2008, de acordo com o que dispõe
o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
n.º 3200/2007.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL - 42 3271-1000

COMUN. SOCIAL - 42 3271-1090/3271-1091

CÂMARA MUNICIPAL: 42 3272-1461

OUVIDORIA MUNICIPAL - 0800 42-2030

BOLETIM OFICIAL ON-LINE
www.telemacoborba.pr.gov.br



Telêmaco Borba, 16 a 30 de Novembro de 2007                             BOLETIM OFICIAL    Página: 11


